
a_-/ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
‘N’ DO ESTADO DO CEARÁ

EMENDA MODIFICATIVA N03±fl023 AO PROJETO DE LEI N° 140)2023
(MENSAGEM N° 9.170, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Ad. 1° Modifica a alínea “a” do inciso II do artigo 65 do Projeto de Lei no 140/2023,
com a seguinte redação:

“Art. 65. As alíquotas do ICMS são:

II — nas prestações internas:

a) 9% para prestações de serviços de comunicação.
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